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Consulente: Presidente da Comissão Pemanente de Licitação
Assu nto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. HPÓTESE LECAL. PREVISTA NO
ARTIGO 75, II, DA LEI N' I4.I33I2I. DECRETO N"
l 1.317122. CONTRATAÇÃO INFERTOR A R$ 57.203,33.
VI-ABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I-RELÀTÓRIO

. Cúda-se de Processo Administrativo n" 005D02! - Dispensa de Licitação n"

00312023, que tern como objeto a "Contratação de empres4 para Servrços de Manutenção,

Hospedagem, Suporrte Tecnico, Locação de Sistema A{ninigtrydor do website oficial

§ $ u.santoantoniodolcste.mt,qov.br, Carta de Serviços e ouvi&ria Online de acordo com a Lei

13 .460/2017', conforme solicitação. do Secre.tário Municipal de Administração e Planejamento, Luis

Carlos Rezende.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

diante da necessidade de atend€r à demanda tecnológica da Prefeitta, p an a realizaçáo das atividades

desenvolvidas por toda sua administração, que exigem servigos de hospedagem e gerenciamento de

conteúdo WEB do sile institucional, para a prestação de serviços públicos aos contribuintes e

cidadãos, e mantendo a transparência de seus atos administrativos.

Justificam que tal aquisição propiciará a não intemrpção dos serviços públicos

prestados aos contribuintes, além de proporcionar mais transparência aos atos praticados pela

Prefeitura.
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consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento

artigo 75. II, da Lei n" 14.133/21.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação
assinada pelo Secrekirio solicitante, Verba Orçamentári4 Justificativa para Contratação Diret4
Solicitação de Materiais/serviços, Termo de Referência, euadro de cotações e orçamentos,

Documentação relativa à Habilitação da proponente vencedora, entre outros.

tr-FIJNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui cariiter meramente opinativo, ou seja,

não sobrepõe o poder discricio@ do Chefs b poder Execuüvo, tendo üIo somente a finalidade
precípua de elucidar, infontrar, sugerir providências a serem estêbelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Públicor. çomo define o nobre doutinador Helly Lopes Meirelles, rr
verbis:

[...] Parecercs odninistralivos stio motilesrqões de órgtbs tée.nicos sobte dssuntos submetidos à
sua cowi&_ raÇão. O parecer tem canfuer meramente opinotivo, rúo viruzlando a Administrdçdo ou
os prtic'ttlilres à sto motivação ou corrclusões, sabo se aTrwado pot alo subsequente. Já,'então,
o q4é subsÍ,tte como ato dmitistotitto rúo é o porecer,l nas, Sm, o ato de suà qproyação, que
po&rá rerystir a modoliMe nortutiva, ordinatóia, negocid ou Wnitird. lUemitU,S,' ZOt O, p.
t97).

Cumpre anotar que a Lei n" 14.133121, om seu artigo 53, § 1., incisos I e II,
estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como todos os

elementos indispenúveis à contratação, in verbis;

/^rt. 53. Ao final da fase preparaÍóri4 o processo licitatório seguiní para o órgão de
assessorarnento jurídico da Adminisfagão, que realizará controle prévio ae tegãliaade
mediante análise jurídica da contratação.

! l' Iu elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - apreciar o pÍocesso licitatório conforme criterios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
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ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível . o. a*P" lara e
objetiv4 com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na anátisejuídica.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 75 da

Leí n' 14.133121, porém g,amntindo os princípios anteriorn"rente citados.

Pois bem, analisando o proç€sso administativo in tela, ge tem que a futura

contratação encontra-se enquadr.ada na etceção prevista no artigo 75, Il, da Lei n. 14.133/21, o qual

d isciplina que:

AÍt. 75. É dispensável a liçjgção:
Il - para cofuaçào que ôítolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais). no caso de outros serviços e compas;

' Potsuavez,oo""r.iá'í'11.317/22ffiotdeatu&lizarosvalorestrazidosnaLein.

14.1 3 3i2 i . Quan-to à Dispensq obj eto deste processo admini$ativo, o arrxo do menc ionado Decreto

atualiza o valor contido no ârt. 75, inciso II, da Lei l4.l33l2l para R$ 57.20g,33 (cinquenta e sete

mil duzentos e oito reais e _fiinta e três centavos).

A vatrtagern econômica à Administração pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este iealizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Públic4 não sendo admitido, tÍio somente

orçamentos de propensos contsatados para executar o servigo.

Analisando detidamente o proc€sso administrativo in casu, se vê que foram

apresentados 03 (três) orçamentos privados para a aquisição do serviço, bem como 02 (dois)

orçamentos públicos, o que nos permite adotáJos como parâmetro.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contÍataçáo in tela, temos que as propostas mais vantajosas à municipalidade foram apresentadas pela

empresa MPX BRÁSIL SOLUÇÕES WEB EIRELI, a qual apresentou a proposta no valor de Rg

5 1.390,00 (cinquenta e um mil, trezentos e noventa reais).
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os

municipalidade atuaraÍn preservando integmlmente esses princípios, uma vez que fora realizado 03

(três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Aralisando as documentações apresentadas pela possível proponônte mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias

para firmarem os contratos adrninistrativos. Outrossim, nãô é dlemais pontuar que as Certidões

expedidas pela Procuradoria-Geral da Fazerda Nacional e pelo Município de sinop/MT constam

positivas com efeitos de negaÍiva, .çq..nql.gerand9 4 g4istência de détitos com tais entes.

OutÍa análise a ser feita por esta Assessoria, é acerca de possível fracionamento de

despes4 o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para a

aquisição/contratação de seryicro*;,.g!$ilares, ço4,p intuito de burlar a regrq qual seja: a realização do

processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatoria.

O Tribunal de Contr*,da União já manifestou contrariamente a essa prátic4 ao

aÍirmar que:

':Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade convirê para a compra de mareÍial médico-
hospitalar' iudicada pelo C-ontrole Inúemo, configura o frar[oilrnanto da despesa e a fuga da copeta
modalidade'.licita&íri4 contÍariando dispositivos da Lei E.666D3, qre rúam a utilfução dessa
modalidade para aquisigões que possam. sei efeuradas coajuatam"nt", ,.rpr. que o somaúrio de
seus yalcres c útÊnzar o caso dí tomada de preços. (Aórdão 12Ogl2OOg,l" Câmara. rel. Min.
Guitherme palmeira).,'

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve conúatação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fiacionamento de despesa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário analisar os requisitos trazidos

pelo artigo 72, daLei n' 14.133121, quais sejam:

{rt. 72. O processo de contratação diret4 que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, devení ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência" projeto biásico ou projeto
executivo;
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desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos oÍçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualifi cação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
VII - justihcaÍiva de preço;
VIII - aurorização da autoridade comp*ente.
Panígrafo. unico. O ato que autoriza a caffratâção direta ou o extrato decorrente do
contràto deveÍií sef divulgado e marfido à disposição do piúblico em sítio eletrônico
oficiãI.

Compõem o presente processo administrativo: Termo de Referênciq Cotação de

Preços, previsão de recursos orçamçltiírios compaÍiveis com o compÍomisso a ser assumido,

autorização da autondade comp@ e justififfiva de proço. Ter;ros, portanto, que os requisitos do

artigo supramencionado foram cumpridos.

Por fim, registra-se údlálise do procesrc sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na opoúrnidâíle dos aÍos,pÍaticados, nem analisar aspectos

de natureza erninentemente técnico-administrativa.

Itr-CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signatiírio opina favoravelmente ao prosseguimento do processo Adminishativo n'00512023 -
Dispensa de Licitaçáo n' 00312023, com a sua pÍonta ratificação.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l3 de março de 2.023.

MURILO HEITOR REZENDE PEREIRA
Procurador Jurídico

OABIMT n" 25.67410
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